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MUNICIPIO DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2010 (PMRC) 
DISPENSA INEXIGIBILIDADE N° 002/2010 (PMRC) 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO 
CNPJ/MF: 00.476.612/0001-55 
OBJETO: A contratação de exames médicos, serviços especializados e diagnósticos por 
imagem com base nos exames do Contrato originário, objetivando o desenvolvimento de 
ações em saúde junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI, 
em conformidade com as regras do Sistema Único de Saúde – SUS. 
VALOR: O valor máximo total do seguinte aditivo será de R$ 6.249,99 (seis mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e noventa e nove centavos) no período de três meses ao valor mensal 
de R$ 2.083,33 (Dois mil oitenta e três reais e trina e três centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 de 21 de Julho de 1993. 
 
 
 

Ribeirão Claro, 18 de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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